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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.237/2021
(Que dispõe sobre convocação da 
6ª Conferência Municipal de Saúde 
de Ouroeste, constitui a Comissão 
Organizadora da referida conferência 
e dá providências correlatas).

ALEX GARCIA SAKATA, Prefeito Municipal de 
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal 
de Saúde de Ouroeste, a realizar-se no dia 23 de julho de 
2021, no município de Ouroeste, que desenvolverá seus 
trabalhos de acordo com o tema: “SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE OUROESTE: O SUS QUE QUEREMOS!”.

Eixos:

I – Atenção Básica: Estratégia da Saúde da Família 
(ESF), Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), 
Saúde Bucal (SB) e Assistência Farmacêutica (AF);

II- Vigilância em Saúde: Vigilância Sanitária (VISA), 
Vigilância Epidemiológica (VE), Controle de Vetores, 
Unidade de Zoonoses;

III – Redes de Atenção: Hospital, SAMU, 
Especialidades, Regulação e Transporte;

IV - Participação social;

V - Valorização do trabalho e da educação em saúde;

Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Ouroeste será presidida pelo gestor municipal de saúde, 
que poderá designar um coordenador.

Art. 3º – O regimento interno da 6ª Conferência 
Municipal de Saúde de Ouroeste será apreciado pelo 
Conselho Municipal de Saúde e aprovado pelo pleno da 
referida conferência.

Art. 4º - Fica constituída a Comissão Organizadora de 
âmbito municipal, sendo:

25% Trabalhadores de Saúde;

25% Gestor/Prestador;

50% Usuários.

Art. 5º - A Comissão Organizadora se responsabilizará 
por todas as atividades de execução da Conferência.

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Ouroeste – SP, 07 de junho de 2021.

ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal 
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo

Outros atos oficiais

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE OUROESTE RELATIVA AO 1º QUADRIMESTRE DE 
2021. Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e um, às 14h00min, realizou se a Audiência Publica 
de Prestação de Contas da Saúde, sob a coordenação 
da Secretária Municipal de Saúde, Jane Cecilia Pinhel 
Scapim, via  Canal Youtube da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ouroeste:  (https://youtu.be/IPtmFgAAHhY)  
e Facebook do Conselho Municipal de Saúde de 
Ouroeste: https://www.facebook.com/smso.ouroeste.5, 
devido à pandemia do novo Coronavírus, de acordo 
com os Decretos Municipal nº 2024, 2030 e 2032/2020. 
A pauta da audiência contempla a apresentação do 
relatório detalhado contendo dados sobre o montante 
e a fonte de recursos aplicados, a oferta e a produção 
de serviços na rede assistencial própria e contratada; as 
explanações sobre a aplicação mínima financeira exigida 
da receita resultante de impostos estaduais, municipais 
e transferências federais (FPM, ICMS, entre outros) no 



Município de Ouroeste – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal
                   

www.ouroeste.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste

Segunda-feira, 07 de junho de 2021 Página 3 de 4Ano I | Edição nº 23

Sistema Único de Saúde do município e a explanação 
financeira e contábil do 1º quadrimestre de dois mil e 
vinte e um. Iniciada a apresentação, a Sra. Jane Cecilia 
Pinhel Scapim, Gestora do Fundo Municipal de Saúde do 
município, cumprimentando a todos, expõe os motivos 
da realização da presente audiência pública, conforme 
pauta, agradeceu a participação de todos os internautas 
dizendo a importância da participação da população no 
acompanhamento dos programas realizados na saúde 
pública, e expôs os valores arrecadados provenientes 
de receitas federais (fundo a fundo), do período, os 
impostos municipais e os resultantes de transferências 
do Estado e da União. Em seguida, apresentou os 
demonstrativos referentes à aplicação dos recursos 
recebidos da União (SUS) e a contra partida aplicada 
pelo município no período, com os valores pagos. 
Apresentado ainda o quadro demonstrando as despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas, esclarecendo que o 
percentual mínimo a ser aplicado pelo nosso município 
é de 15% da receita previstas em lei: verificou-se que o 
total das despesas com “Ações e Serviços Públicos de 
Saúde” (ASPS), com recursos próprios, liquidadas até o 
período, foram de R$ 5.667.755,17 resultando aplicação, 
municipal, de 28,59%, média superior à programada LC 
141/2012. As despesas pagas com repasses federais 
foram R$ 941.198,01 e estaduais de R$ 20.891,00 
somando, despesa total na saúde até o 1º quadrimestre, 
R$ 6.629.844,18, neste sentido 85,49% da aplicação 
com ASPS são oriundas do tesouro Municipal (FONTE: 
01), 0,32 % do Estado (FONTE: 02) e 14,20% Federal 
(FONTE: 05). Considerando o total das despesas com 
saúde, o percentual nas UBS, CIS, SMS e VS foi de 
64,80% (R$ 12.015.150,23) e no Hospital Municipal João 
Velloso foi de 35,20% (R$ 6.629.844,18). Em seguida, 
foram apresentados quadros discriminando as receitas 
advindas do Sistema Único de Saúde e sua aplicação 
vinculada a ações de cada programa. O representante 
do Sistema Único de Saúde esclarece, a todos os 
participantes, sobre a aplicação dos recursos em cada 
programa. Prosseguindo, esclareceu, que foram aplicados 
no quadrimestre, nas sub-funções: Atenção Básica (301); 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial (302), Suporte 
Profilático e Terapêutico (303), Vigilância Sanitária (304), 
Vigilância Epidemiológica (305); Gestão em Saúde (122) 

e o sub-elemento: Enfrentamento Coronavírus (312). 
Verificou resto a pagar de R$ 1.278.309,31.  Demonstrado 
os gastos do HMJV, o contrato de gestão com a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PIRANGI no valor de 
R$ 343.814,70 e um valor de R$ 227.507,22 para a Ala 
Enfermaria COVID - 19.   Na sequencia foi apresentados 
dados referentes à produção dos serviços de Saúde em 
cada equipamento, resolutividade dos serviços prestados, 
demanda reprimidas, absenteísmo em consultas e 
exames, apresentado os tipos de serviços ofertados e 
ações de prevenção e promoção da saúde realizadas. Em 
seguida foram lidas sugestões e esclarecida as duvidas 
do chat.  Nada mais sendo questionada, a gestora da 
saúde, esclareceu que é princípio da atual administração 
a transparência dos investimentos e das ações realizadas 
pela Secretaria da Saúde. Foi informado que o Relatório 
Quadrimestral de Gestão da Saúde (RQG) referente ao 
1º quadrimestre 2021 (Prestação de Contas da Saúde) foi 
aprovado na reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Ouroeste (CMSO) realizada no dia 20 de maio 
de dois mil e vinte e um. Nada mais havendo a tratar, 
Jane agradeceu a participação de todos, e encerrou a 
apresentação. Segue anexo, apresentação de slides 
apresentada e parecer de aprovação do CMSO.

Ouroeste, 28 de maio de 2021.

Jane Cecilia Pinhel Scapim

Secretária Municipal de Saúde

 José Guilherme Soares Costa

Presidente do CMSO

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 04/2021, 20 DE MAIO 2021.
Aprova os Relatórios Detalhados 
do Quadrimestre Anterior – (RDQA) 
referente ao 1º Quadrimestre 2021 
do Município de Ouroeste- SP.

O Plenário Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
de Ouroeste, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 1346/2017, de 19 de 
setembro de 2017.
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CONSIDERANDO, a Constituição da República 
Federal do Brasil, do Título VII, Seção II, a Lei 8080 
de 19/09/1990, a Lei 8142 de 28/12/1990, Decreto 
Presidencial 7508 de 28/06/2011, Lei Complementar 
141 de 13/01/2012, Resolução 453, de 10/05/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO, a Portaria de Nomeação, do 
Conselho Municipal de Saúde de Ouroeste, nº 097/2021 
de 09 de Fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO, a deliberação da reunião ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde de Ouroeste do dia 20 
de maio 2021.

RESOLVE:

Art.1º Aprovar os Relatórios Detalhados do 
Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 1º 
Quadrimestre 2021 do Município de Ouroeste – SP.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Ouroeste-SP, 20 de maio de 2021.

José Guilherme Soares da Costa

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada:

Alex Garcia Sakata

Prefeito Municipal de Ouroeste
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